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/TR -- VALOR MIMIMO DA 1~ NUA -: Cs maiores
estipulados para determinaçâb da base de cA 1 co II. o
d a exig en ri a l' i sca 1 sob e x ame , a pó i am-se 	 em
i nst rumen tos 	 normativos,	 respaldados	 pela
1 eg i ,SCl. R 00 d e regPn cia - Decreto no S a .605/00 ,
ar t . 7p, par g ratos . M2R, cabe a esto Col eg i a d o
pronunciamçfito sobre a legalidade dos dispositivos
vigentes, visando sua retormulaç3O eu alteraçgo. E
de se manter . o lançamento efetuado coai apoio nas
normas de regencia, Recurso n go provido_

Vistos, rslatados c, discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANA
S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Canse 1 lio de Con t ri. bu i n tes • por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASIE.EWSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sal R das SessOes, em 17 de main de 1994,
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RIA W R	 DINIV BARREIRA -.. Procuradora- Repre-

,sen ta n te da na 7. en --
da Nacional

VISTA EM SESSg0 DE O 7 JuL1994	 1
,

Parti ci pa rim') , ainda, do A r~rte i ti I g amen to . os Coma e1 hei ros
RICARDO LEITE RODRIGUES., SERGIO AFAMASIEFF, CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI e SF.WSTIRO BORGES TAGUARY.	 i
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PI empresaorima identificada foi notificada a pagar'
o Imposto sobre a Propriedade leritorial Rural - ITR, Taxa de
Serviços Cadastrais e Contribuiçâo Sindical. Rural CHA, no
montante de Cr$ 80.596,00 correspondente ao exercício de 1.992 do
imóvel de sua propriedade localizado no Município de ARIPUANN -.
MT.

NWo	 aceitando tal notificaçâo, a 	 requorente
procedeu A impugnacâo (fls. 01/02) alegando, em síntese, que'n

a) o Valor mínimo da Terra Nua -- VINIm foi
suixq Jim~onado, é excessivo e absurdo, sendo, inclusive,
superior ao preço comercial praticado pelo mercado imobiliárieg

b) o VTIlm é bem superior ao valor venal estabele-
ciclo pela Prefeitura Municipal para cálculo do MI em de /91 e
abr./92g

c) 05 preços de mercado estabelecidos	 pie
 colonizadoras, que atuam no municIpio, nestes últimos 2

anos, nâo acompanharam nem mesmo sua valorizaçâo pelos índices de
til ti. e que, em face dessa realidade económica, a Prefeitura
local deixou de reajustar os valores venais da pauta do -UB' a
partir de abr./92,

c0 se o VTNIm aplicado ao ITR/91 fosse reajustado
monetariamente, como nos anos anteriores, resultaria no valor
máximo de Cr$ 25.000,00 por hectare em dez./91,

e) e, finalmente, que o imóvel localiza-se em no-
va e pioneira fronteira agrícola na AmazÓnia Legal, sendo uma
regiâo considerada inviável e de difícil acesso.

A autoridade julgadora de primeira inst gncia (fls.
06/07) julgou procedente o lançamento, cuja ementa destaco:	 I

,,"1TR/92 -- o lançamento foi corretamente efetuado
1com base na legislaçâo vigente. A base de cálculo

utilizada, valor mínimo da terra nua, está
prevista nos parágrafos 22 e 32 do art- -/o d.
Decreto lie 84.605, de 6 de maio de 1900."
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Mo Recurso Voluniário (fls.09), A	 rpenrrpnle
rp itera	 ir~gralmente	 os, pontos Já	 expendl~	 na	 PPÇa.
impuunatória e realva ga p o mem-1 to da impugnação rao
apromado em PrImeirgrt inv.tftneaa, por faltar-lhe competem:ia para
pronunclar-5p 1:,obre a qu pl.a2io n para avaliar e mensurar en, VThim

Lonstantos da Instru424'n hlormat1va nn 119/92, CUja alçada
p r iva t ± va de ta instânria Superier.

E o relatório„

)1\.\\
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Conforme relatório em comento, a irresignaçffi q da
ora recorrente prende-se, de forma primordial, ans valores
estipulados para a cobrança da ox1g(ancia f1~. em
discusao.

Para isso, contribui, de modo inquestionável, a
compara0o por eia efetuada, entre o Valor mínimo da Terra Nua -
VTIgm atribuído ao imóvel de sua propr$edade pela InstruOge
Normativa 119/92 e os valores venais estabelecidos pela
Prefeitura Municipal de juruena-f17, visando o cálculo de ITBI em
dezembro de 1991 e abril de 1992. Da mesma forma, alega que a
cobrança tributária encontra-se em total desacordo com DS valores
de mercado, por ela pesquisados.

Em decorrOncia, deduz que o VTHm está bom acima
desses valores,

Pleiteia, por conseguinte, que o VINm das áreas
disoutdas sela est.ipulado em valores equiparados a do preço
MéDiO de mercado ou 50% do valor venal médio do ITBI da
Prefeitura Municipal. de Juruena, o que resultarie num valor
aproximado de Cr$ 60.000,00 por hectare.

Da análise da peça i(Apugnator:i„ bem COMO da
petiOn interposta, à guisa de recurso, entende-se que a
requerente n(Ko fere o lançamento, inquinando-m de erre.

Contudo, espera w argumenta nesse sentido ver
alterado o método de apuraçâ:o do 17 No

DP forma coerente, no entanto, dects&es reiteradas
deste Colegiado convergem da mesma forma para o entendimento da
impossibilidade, na esfera administrativa, de alterar:Sn ou
reformulacWo da legislacab de regOncia.

Ho caso em tela, os Vifim atribuídos para o
exerci cio de 1992, dispostos na Instru0o Normativa no 119/92,
apoiar~sie nos critérios estipulados no item 1 da Portaria
Interministerial no 1.225/91, que, por sus vez, encontra respaldo
nas disposiçfflas (astatuldas no Decreto no 84.685/80, art. 7n.
parágrafos.	
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Resía, entAO, comprovado ter a exígOncja fir;on:l
%aporte legitimo, consoante as normas vigentes.

Assim,	 conheço	 do reuArsc, por	 cAblvpl	 ca

inter . pe%to	 por parte qualificada. No mérato, no 	 entanto,
considerando inatacoda a doci~ recorrida, nego-lhe previment.o.

dr
Sola (1,ns Tssffe%, em 17 de maio de 1994

*/ ro't t 4 ,g çl PI e 4	 a(.e,_,Ilq 	, e
PIARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALM A
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